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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.º 3/2017
Atualmente o n.º 5 do artigo 18.º do Aviso do Banco de Portugal 

n.º 5/2013, de 18 de dezembro, exige, para a abertura de contas de 
depósito bancário com recurso a meios de comunicação à distância, 
a comprovação dos elementos identificativos constantes do seu ar-
tigo 17.º através de disponibilização à instituição de cópia certificada 
da documentação comprovativa exigida ou do acesso aos documentos 
em versão eletrónica com valor equivalente.

Mediante o preenchimento dos requisitos previstos no n.º 6 do ar-
tigo 18.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2013, a comprovação pode 
também ser feita através de declaração escrita confirmativa da veracidade 
e atualidade das informações prestadas, a emitir por entidade financeira 
com sede ou estabelecimento em Estado -Membro da União Europeia 
ou em país terceiro equivalente ou por entidade financeira integrada 
no mesmo grupo, indicada pelo cliente e com a qual o mesmo tenha já 
estabelecido uma relação de negócio.

Atendendo ao rápido desenvolvimento tecnológico e ao surgimento 
de alternativas que apresentam graus de segurança idênticos às solu-
ções atualmente previstas no Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2013, 
considera -se necessário rever este diploma, de modo a permitir às 
instituições financeiras optar pelos procedimentos de comprovação dos 
elementos identificativos que melhor se adequem à sua realidade ope-
rativa e às soluções tecnológicas hoje existentes, desde que permitam 
assegurar a integral observância dos requisitos legais e regulamentares 
em vigor, sem perda de qualidade do processo identificativo.

No entanto, face ao risco acrescido de branqueamento de capitais 
e de financiamento do terrorismo associado à utilização de meios de 
comunicação à distância, estabelece -se, através das alterações agora 
propostas, que cabe ao Banco de Portugal definir, por Instrução, os 
procedimentos que podem ser adotados em alternativa aos já previstos 
no n.º 5 do artigo 18.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2013, e os 
requisitos específicos associados à prevenção do branqueamento de 
capitais e do financiamento do terrorismo a que tais procedimentos 
devem obedecer.

Assim, no uso da competência que lhe é conferida pelo disposto no 
artigo 17.º da sua Lei Orgânica, aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de 
janeiro, e no n.º 3 do artigo 12.º, no n.º 1 do artigo 23.º e na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 39.º, todos da Lei n.º 25/2008, de 5 de junho, o Banco de 
Portugal determina o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2013

1 — O n.º 2 do artigo 14.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2013, 
de 18 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«2 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 18.º e no n.º 2 
do artigo 19.º, a comprovação documental dos elementos referidos 
nas subalíneas i) a v) das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 17.º só pode 
ser efetuada mediante originais, em suporte físico ou eletrónico, ou 
cópia certificada dos mesmos, ou ainda mediante o acesso à respetiva 
informação eletrónica com valor equivalente, designadamente através:

a) Da utilização eletrónica do Cartão de Cidadão, do recurso a 
plataforma de interoperabilidade entre sistemas de informação da 
Administração Pública ou a dispositivos que confiram certificação 
qualificada ou um idêntico grau de segurança;

b) Da recolha e verificação dos dados eletrónicos junto das enti-
dades competentes responsáveis pela sua gestão.»

2 — O n.º 5 do artigo 18.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2013 
passa a ter a seguinte redação:

«5 — Nos casos de abertura de contas com recurso a meios de 
comunicação à distância, a comprovação dos elementos identificati-
vos referidos no artigo anterior deve ser efetuada através de um dos 
seguintes meios:

a) Disponibilização à instituição de crédito de cópia certificada da 
documentação comprovativa exigida;

b) Acesso, por parte da instituição de crédito, aos documentos em 
versão eletrónica com valor equivalente, designadamente fazendo 
uso do serviço de Fornecedor de Autenticação do Cartão de Cidadão 

ou através da Chave Móvel Digital disponibilizados pelo Estado 
Português;

c) Outros procedimentos de comprovação que ofereçam graus de 
segurança idênticos aos referidos nas alíneas anteriores, nos termos 
a definir por Instrução do Banco de Portugal.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente Aviso entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
20 de junho de 2017. — O Governador, Carlos da Silva Costa.
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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Edital n.º 466/2017
1 — Nos termos do disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 63/2016, 

de 13 de setembro, faz -se público que se encontra aberto concurso, a 
decorrer a decorrer de 3 de maio a 31 de agosto de 2017, para a admissão 
à candidatura ao curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Mental 
e Psiquiatria nos seguintes termos:

a) 5 vagas para candidatos Licenciados em Enfermagem;
b) 5 vagas para os Titulares do curso de Pós -Licenciatura de Especia-

lização em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria (que terão credi-
tação de acordo com o Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro);

c) 15 vagas para os candidatos que sejam admitidos por concurso ao 
curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem de Saúde 
Mental e Psiquiatria;

d) O número de vagas previstas na alínea a) poderá ser aumentado no 
caso do não preenchimento das vagas referentes à alínea c).

2 — O presente concurso é válido apenas para o ano letivo a que 
respeita.

3 — Podem candidatar -se ao Ciclo de Estudos:
a) Os titulares do grau de Licenciado em Enfermagem ou equivalente 

legal obtido em instituição de ensino superior portuguesa;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro em Enferma-

gem conferido na sequência de 1.º ciclo de estudos organizado de acordo 
com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a 
este Processo.

c) Poderão, ainda, candidatar -se os detentores de um currículo escolar, 
científico ou profissional que seja reconhecido como atestando capa-
cidade para a realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Técnico-
-Científico.

4 — A candidatura é formalizada através de requerimento dirigido 
à Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, segundo 
impresso modelo acessível no sítio e Área Académica da Escola.

5 — O requerimento de candidatura terá de ser, obrigatoriamente, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Certidão comprovativa da titularidade do grau licenciado em enfer-
magem ou equivalente legal, indicando a respetiva classificação final;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
c) Formulário de Candidatura (impresso modelo acessível no sítio e 

Área Académica da Escola);
d) Comprovativos dos dados constantes do formulário.

Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por equivalên-
cia concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 480/88, de 23 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 100/90, de 
20 de março, instruem o requerimento da candidatura igualmente com 
documentos comprovativos da classificação do curso de Enfermagem 
Geral ou equivalente legal, e ou da classificação dos cursos de que sejam 
titulares, de entre aqueles a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 480/88.

6 — O Júri pode solicitar aos candidatos a comprovação documental 
das declarações constantes do formulário de candidatura.

7 — Serão liminarmente rejeitadas as candidaturas que não satisfaçam 
os requisitos exigidos no presente edital.


